
TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DE	RORAIMA
SEÇÃO	DE	LICITAÇÕES

	

PROCESSO : 0001675-35.2025.6.23.8000

INTERESSADO : SEÇÃO	DE	TRANSPORTE

ASSUNTO : Contratação	de	empresas	para	fornecimento	de	combustíveis.

ANEXO	II	DO	TR	-	MODELO	DE	RELATÓRIO

	

	

ANEXO	II	-	RELATÓRIO	DE	ANÁLISE	DO	INSTRUMENTO	DE	MEDIÇÃO	DE	RESULTADOS	–	IMR

Contrato	nº	[	]	/	Processo	nº	[	]
Serviço:	Fornecimento	de	combustíveis	com	controle	e	gestão	por	meio	de	cartões	magnéticos
Período	de	Avaliação:	[Mês/Ano]

1.	Identificação

Unidade	Gestora:	Tribunal	Regional	Eleitoral	de	Roraima

Contratada:	[Nome	da	empresa	contratada]

Objeto:	Prestação	de	serviços	de	fornecimento	de	combustíveis,	com	utilização	de	cartões	magnéticos	e	sistema
informatizado	de	controle.

2.	Base	Normativa

Este	relatório	é	elaborado	em	conformidade	com	o	Instrumento	de	Medição	de	Resultados	–	IMR,	constante	do
Termo	de	Referência,	e	segue	os	parâmetros	definidos	na	Instrução	Normativa	nº	05/2017	do	extinto	MPDG	e	na
legislação	aplicável.

3.	Indicadores	Avaliados

Indicador:	Porcentagem	de	abastecimentos	bem-sucedidos	em	relação	ao	total	de	abastecimentos	pretendidos.

Meta	estabelecida:	≥	98%	de	abastecimentos	realizados	com	êxito.

Mecanismo	de	cálculo:

IMR	=	As/(Af+As)​

Onde:

As	=	quantidade	de	abastecimentos	bem-sucedidos

Af	=	quantidade	de	abastecimentos	fracassados

4.	Dados	do	Período	Avaliado

Total	de	abastecimentos	realizados	(As	+	Af):	[	]

Abastecimentos	bem-sucedidos	(As):	[	]

Abastecimentos	fracassados	(Af):	[	]

Cálculo	do	IMR:

IMR	=	As/(As+Af)=[	]%

5.	Resultado	Obtido

IMR	apurado:	[	]	%

Faixa	de	enquadramento:

IMR	≥	98%	→	100%	da	fatura

95%	≤	IMR	<	98%	→	99%	da	fatura
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IMR	<	95%	→	97%	da	fatura

Conclusão:	A	contratada	obteve	IMR	de	[	]%,	o	que	resulta	em	[100%	/	99%	/	97%]	do	valor	da	fatura,	sem	prejuízo	da
aplicação	de	sanções,	se	cabíveis.

6.	Observações	e	Ocorrências

[Relatar	eventuais	problemas,	falhas	no	sistema,	indisponibilidades	de	postos	credenciados,	atrasos	ou	restrições
verificadas	no	período.]

7.	Encaminhamentos

Caso	o	resultado	seja	inferior	à	meta,	conceder	prazo	de	3	(três)	dias	para	manifestação	da	contratada,	nos	termos
do	IMR.

Após	análise	de	eventuais	justificativas,	formalizar	os	ajustes	necessários	no	valor	da	medição.

8.	Conclusão

Diante	da	análise	realizada,	conclui-se	que:

A	contratada	atendeu	integralmente	à	meta	estabelecida.

A	contratada	não	atingiu	a	meta,	devendo	sofrer	os	ajustes	previstos	no	IMR.

	

Boa	Vista/RR,	[data].

Nome	do	Fiscal

Fiscal	do	Contrato

Documento	assinado	eletronicamente	por	JECKSON	SOUZA	CRUZ,	Técnico	Judiciário,	em	03/02/2026,	às	15:08,	conforme	art.
1º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.tre-rr.jus.br/autenticidade	informando	o	código	verificador
0977046	e	o	código	CRC	38A8F4F7.
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